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ESCLARECIMENTO  

 
P.A 15.234/2021 – Pregão Presencial nº 101/2021 

Objeto: Contratação de licenciamento de uso temporário de sistema para a modernização da administração tributária municipal, 

incluindo implantação, conversão, treinamento e suporte, conforme Termo de Referência que integra este Edital como Anexo II. 

Solicitante: Fiorilli Sistemas Ltda 

 

Conforme solicitação, segue abaixo as respostas referente ao pedido de esclarecimentos: 

 

Pergunta 1) qual o valor de cada item que compõe o preço global total? Motivo do questionamento: a fim de evitar o jogo de 

planilha e eventual desclassificação em razão do preço do item estar acima do orçado, ainda que o preço global esteja dentro da 

estimativa de preço? 

 

Resp.: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pergunta 2) Volume de dados a serem convertidos, migrados e período a que correspondem 

- módulo gestão do ISSQN e nota fiscal (livros fiscais, cadastros, guias, pagamentos, notas fiscais, balancetes bancos, cartões 

de crédito) 

- módulo Dipam (notas fiscais. gias. escrituração SPED) 

Motivo do questionamento: apurar o quantitativo para fins de verificar se o atestado de capacidade técnica atende 50% do 

objeto a ser contratado conforme exigência do edital no capítulo da qualificação técnica 

 

RESPOSTA: Os dados a serem convertidos/migrados estão previstos no termo de referência, o cadastro de empresas é de 

aproximadamente 3.200 não há previsão de migração para os demais itens apontados no pedido de esclarecimento. Neste sentido, 

informamos que estes quantitativos não serão usados como meios de apuração para fins de verificar os atestados de capacidade 

técnica. Esclarecemos que as licitantes deverão comprovar a prestação de serviços similares correspondentes a pelo menos 50% 

do objeto considerando a natureza e porte da solução pretendida (conjunto de funcionalidades) acompanhada dos serviços 

correlatos (implantação, treinamento, suporte técnico). Sendo ainda aceitos o somatório de atestados conforme dispõe o item 

6.1.4.1.2. 

 

Atenciosamente; 

Cajamar, 30 de dezembro de 2021 

 

ALEXANDER CASSIUS CLAY LEMOS DE CARVALHO 

Pregoeiro 


